
Câmara Municipal de Sabáud 
ESTADO DO PARANA 

LEI N O 512/ 88 

SUMULA : -Dispoe sobre doação de terreno à IRANI DE S0U'A 

STLVA, e dá outras providöncias. 

A CÂMAR:A MUNICIPAL DE SAB¤UDIA, ESTADO DO PARANA 

APROVOU, L EU, PUFEITO MUNICIPAL,:ANCIONO A SEGUINCL LEI: 

'Art, 19 -toa autorizado o Poder Executivo Municipal a 

doar, mediante ooTgromisso iniotal, a IRANI D: 30UA ILVA, CCC 

ng 80 24l 979/0001, -29, com sede na oidade de Arapongag-Pre loca 

lizada à Av, Maracana Km 182 na BR 369 fndos, com o rano de FAPRI 

CAÇÃO DE CARVÄO VEGETAL, o lote de terras sob n 57/57A/I-A, com 

a área de 3,000, 00 m2e neste Munioipio, Comaroa de ArapongAs, Da 

tado do Parana, com as seguintes divisas e confrontações! 

" Inioiando em um marco, de madeira cra Vado a 30,00 m, do 

eixo da Rodovia PR-218, segue confrontando com o lote na 57i57-A/I 

no ruo SH 369 4;O NE, medindo 66,67 m, até outo maroo deste pon 

to, oonfrontando oom una estradinha no runo SE 53 19 N, medindo 

90,00 m. até um outro maroo oravado a 30,00 m. do eixo da 2odovia 

e finalmenta, deste ponto, confrontando com a referida Redovia no 
sentido ao trevo que d£ acegso a Sabaudia, medindo l2,02 m., até 

o ponto �e partida. 

Art, 29 donatária se cormpromete 

a) Construçeo de um barracão para depQsito e dirersos 

oontar da data de doação. fomos, nop prazo de 3 meses, a 

a b) Nao alíenar ou onorar 

Ina a teroeiros, sem prévia e exprosca 

CO Munioipal. 

arca doada sob ualyer for 

autoriza ção do Toder Pübli 



Perágrafo Unioo -0 prazo nenoiona do neste artigo será 

contado a partir da publioação desta Le1. 

ESTADO DO PARANA 

Art. 39 Aprovado , pelo Poder Públioo hunioipal, o pro 

jeto da edificaçao pretendído pela donatária, sorá outorgada a -

compatante osoritun publioa de doa ção, onde constanão, obri 

tòriamente, os têmos desta Lei. 

Art. ,2- A nao construçao das obras nos prazOs estabele 

oidos nesta Lei implicará na reclsão automatioa da doaçao, 

a imedia ta reversão do terreno e benfeitorías porventura existen 

tes ao patrinonio públioo munioipal, sem direlto à donatárda de 

Indehização ou ressarcimentoa qualquer título ou alegAçäo. 

nnn207 

Art.5Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revo ga das as disposigões em contrário. 

RANÍ, AOs OUATRO DIAS DO Mb3 

CENTOS E OITENTA E OIT0. 

ESDIPICIO æA CÂMATA MUNICIPAL DE SABÍUDIA, T TADO DO PA= 

DEOUTUBRO DO ANO DE HU! L NOVE -

SEnCIO SALVADOR 

Presidente 

Oom 

Seorotábio 

PAULO ROBERTO G,SCHIAVO 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

